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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2018.
CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES

Prefeito em Exercício

           

DECRETO Nº 1.040, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a alteração da Tarifa de Desembarque do Cais do Centro de Armação dos Búzios.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n°. 472, de 30 de dezembro de 2004, que instituiu a Tarifa 
de Desembarque no Cais do Centro de Armação dos Búzios e dispôs sua revisão mediante 
Decreto Executivo;  

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n° 1190, de 23 de dezembro de 2015, que alterou a Lei 
n° 472, de 30 de dezembro de 2004;

 DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o valor da Tarifa de Desembarque de Passageiros no Cais do Centro de 
Armação dos Búzios.
I - as operadoras de turismo náutico que operam os serviços de cruzeiros marítimos deverão 
pagar a quantia de R$ 15,95 (quinze reais e noventa e cinco centavos) por passageiros a 
bordo;
I. II - a tarifa será acrescida em 20% (vinte por cento) no período noturno, compreendido 
das 18h00 às 6h00;
III - a empresa que realizar entre 6 (seis) a 15 (quinze) operações relacionadas no inciso I, terá 
reduzido o valor descrito para R$ 13,19 (treze reais e dezenove centavos);
IV - a empresa que realizar acima de 16 (dezesseis) operações relacionadas no inciso I, terá 
reduzido o valor descrito para R$ 12,09 (doze reais e nove).

Parágrafo único. A tarifa será calculada pela Lista de Passageiros.

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

           

DECRETO Nº. 1039, DE 25DE OUTUBRO 2018

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
1.617.555,91 (Um milhão, seiscentos e dezessete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e um centavos).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1390, de 5 de janeiro de 2018 (Lei 
Orçamentária Anual);
D E C R E T A:
            Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2018, 
no valor de R$ 1.617.555,91 (Hum milhão, seiscentos e dezessete mil, quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e noventa e um centavos) na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0112.12.361.0017.2.244 33903900 004 R$      50.000,00 
02.0112.12.365.0017.2.037 33903900 004 R$      64.250,00 
02.0104.04.122.0001.2.013 33903900 004 R$        4.000,00 
03.0101.10.122.0001.2.206 31900400 000 R$    117.594,27 
03.0101.10.122.0001.2.206 31911300 000 R$    250.000,00 
03.0101.10.301.0052.2.100 31900400 000 R$    142.372,87 
03.0101.10.301.0052.2.102 31900400 000 R$    139.956,44 
03.0101.10.301.0052.2.102 31901300 000 R$      14.716,13 
03.0101.10.302.0053.2.108 31901300 000 R$        4.666,20 
03.0101.10.302.0053.2.108 31900400 000 R$    400.000,00 
03.0101.10.302.0053.2.108 31911300 000 R$    430.000,00 

  TOTAL R$ 1.617.555,91 
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Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0112.27.812.0043.1.284 44905100 004 R$    100.000,00 
02.0112.04.122.0001.2.006 33903900 004 R$      14.250,00 
02.0104.04.122.0001.2.012 33903900 004 R$        4.000,00 
03.0101.10.122.0001.2.206 31901199 000 R$    699.305,91 
03.0101.10.302.0053.2.108 31901199 000 R$    800.000,00 

  TOTAL R$1.617.555,91 

PREFEITO
André Granado Nogueira da Gama

VICE-PREFEITO
Carlos Henriques Pinto Gomes
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

DECRETO Nº 1041, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a atualização monetária da taxa de Turismo Náutico – TTN, instituída pela Lei n°. 
1.150 de 17 de setembro de 2015.       

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n° 1.150 de 17 de setembro de 2015, que instituiu a Taxa 
de Turismo Náutico e dispôs sua correção mediante Decreto Executivo;  

CONSIDERANDO o índice inflacionário calculado pelo IPCA - Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo – no período de setembro de 2017 a setembro de 2018;

 DECRETA:

Art. 1º Fica corrigido o valor da Taxa de Turismo Náutico, passando a ser de R$ 4,69 (quatro 
reais e sessenta e nove centavos).

Art. 2º O valor percentual de correção aplicado foi de 4,6928100% e o índice de correção no 
período foi de 1,0469281, considerando o índice inflacionário calculado pelo IPCA - Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, no período de setembro de 2017 a setembro de 
2018.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

DECRETO Nº 1.042, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre fixar a destinação dos imóveis públicos utilizados para os serviços de saúde no 
Município de Armação dos Búzios.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO os serviços de saúde efetivamente prestados nos imóveis de titularidade do 
Município de Armação dos Búzios;  

CONSIDERANDO a necessidade de fixar a destinação dos próprios municipais em que são 
oferecidos os referidos serviços;

CONSIDERANDO que o art. 156, §2°, da Lei Orgânica Municipal dispõe que a destinação dos 
bens imóveis de domínio municipal será fixada por ato do Prefeito;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 105, da Lei Orgânica Municipal;

 DECRETA:

Art. 1º Os imóveis públicos constantes do Anexo único, deste Decreto ficam afetados ao uso 
especial como Unidades de Saúde do Município, conforme as suas respectivas destinações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO
do Decreto n° 1042/2018

ENDEREÇO DENOMINAÇÃO DESTINAÇÃO 
Estrada Cabo Frio – Búzios, s/n, São 
José, Armação dos Búzios 

Centro de Atenção Psicossocial de 
Armação dos Búzios – CAPS I 

Centro de Atenção Psicossocial  

Rua das Flores, s/n, Vila Verde 
Armação dos Búzios, parte 

Clínica da Família Olavo da Costa Centro de Saúde/ Unidade Básica  

Rua Alfredo Silva, s/n, Brava – 
Armação dos Búzios 

Unidade Básica da Saúde da Brava – 
Haroldo Francisco Cerevolo 

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Rua Custódio Alves, 77, Tucuns - 
Armação dos Búzios 

Unidade Básica da Saúde Custódio Alves 
Gregório A. de Oliveira 

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Rua Justiniano de Souza, s/n, Rasa - 
Armação dos Búzios, parte 

Unidade Básica da Saúde da Rasa - 
Antônio Elesbão dos Santos 

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Estrada Velha de Búzios, s/n, São José 
- Armação dos Búzios 

Unidade Básica da Saúde de São José – 
Benildo Motta 

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Av. José Bento Ribeiro Dantas, s/n, 
Manguinhos - Armação dos Búzios 

Centro Municipal de Fisioterapia da Rasa Clínica/ Centro de Especialidade  

Rua Justiniano de Souza, s/n, Rasa - 
Armação dos Búzios, parte  

Pronto Socorro Geral Abel Beranger Pronto Atendimento 

Estrada Cabo Frio – Búzios, s/n, São 
José, Armação dos Búzios 

Hospital Municipal Dr. Rodolpho Perissé  Hospital Geral 

Rua dos Búzios, s/n, Manguinhos – 
Armação dos Búzios – parte 

Centro Materno e Infantil e do Idoso 
Alzira Pereira da Cunha 

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Rua dos Búzios, s/n, Manguinhos – 
Armação dos Búzios – parte 

Policlínica Municipal Dr. Carlos Ernesto 
Stevenson de Oliveira  

Policlínica  

Rua 35, nº 15, Vila Verde – Armação 
dos Búzios 

Policlínica Almerinda da Conceição 
Costa  

Policlínica 

Rua Esperança, nº 126, Cem Braças – 
Armação dos Búzios  

Unidade Básica da Saúde de Cem Braças 
– Lilson M. de Souza  

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Rua José Gonçalves, s/n – José 
Gonçalves – Armação dos Búzios 

Unidade Básica da Saúde de José 
Gonçalves 

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Rua da Rasa, nº 15 – Baia Formosa – 
Armação dos Búzios 

Unidade Básica da Saúde de Baia 
Formosa 

Centro de Saúde/ Unidade Básica 

Av. José Bento Ribeiro Dantas, s/n  - 
Manguinhos - Armação dos Búzios.  

Centro Municipal de Fisioterapia Dr. 
Paulo Acherman. 

Centro de Fisioterapia 

Estrada da Usina Velha, nº 945 -  
Centro – Armação dos Búzios 

Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Saúde 

           

DECRETO Nº 1.043, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018B
Dispõe sobre estabelecer o Censo Cadastral Previdenciário dos servidores públicos 
aposentados e dos pensionistas que pertencem ao Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Armação dos Búzios, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor,
CONSIDERANDO a competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;
Considerando a necessidade do estabelecimento de normas de atualização e de consolidação 
do Cadastro Nacional de Informações Sociais dos Regimes Próprios de Previdência Social.
DECRETA:
 Art. 1º Fica estabelecido o Censo Cadastral Previdenciário dos segurados inativos e 
pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de Armação dos 
Búzios.
 § 1º O Censo Cadastral Previdenciário e a prova de vida é de caráter obrigatório para 
todos os aposentados e pensionistas do RPPS do Município de Armação dos Buzios, e será 
realizado na forma estabelecida neste Decreto.
 Art. 2º. O BUZIOSPREV será o órgão responsável:
 I – pela organização, implementação e gerenciamento da programação das atividades 
do Censo Cadastral Previdenciário;
 II – pela fiscalização e pela transmissão dos dados para o Cadastro Nacional de 
Informações Sociais.
Art. 3º O Censo Cadastral Previdenciário é de caráter obrigatório e presencial, devendo o 
aposentado e pensionistas comparecer pessoalmente munido da sua documentação e de 
seus dependentes relacionado no Anexo único, deste Decreto, na sede do BUZIOSPREV, no 
endereço: Avenida Dois, nº. 55, lojas 02 e 04, Shopping German Rosa dos Ventos, no Vairro 
de Manguinhos, Armação dos Búzios-RJ, na data de 1°/11/2018 a 20/12/2018, das 9h00 às 
16h00.
 Art. 4º O servidor aposentado e o pensionista a ser recadastrado que se encontrar 
incapacitado para comparecer ou se locomover até ao local do recadastramento, que residirem 
neste Município, poderão requerer agendamento de visita domiciliar, informando o endereço 
completo com ponto de referência e os que residirem fora do Município de Armação dos 
Búzios poderão encaminhar documentação por representante com procuração efetuada por 
instrumento público ou particular com firma reconhecida dentro do período do recadastramento.
 Parágrafo único. Para o agendamento da visita domiciliar, deverá ser apresentado o 
Atestado Médico que comprove a impossibilidade de comparecimento no local do Censo.
 Art. 5º O servidor aposentado e os pensionistas que não realizarem o Censo de 
atualização cadastral terão os proventos bloqueados a partir do próximo pagamento posterior 
ao final do prazo para realização do Censo.
 §1º Na hipótese prevista no caput, o restabelecimento do pagamento dependerá do 
comparecimento do servidor aposentado e pensionista para a realização do recadastramento.
 § 2º O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento imediatamente 
posterior a do mês em que ocorrer o recadastramento, assim como deverá ser incluso nesta 
folha o pagamento da diferença suspensa.
 §3º Após 6 (seis) meses de suspensão, será cancelado o pagamento dos proventos e 
pensões, por não realização do recadastramento, observando o direito da ampla defesa e do 

____________________________________________________________________________  
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contraditório.
 Art. 6º Os servidores aposentados e pensionistas são legalmente responsáveis pela 
veracidade das informações que prestarem.
 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

ANEXO ÚNICO
do Decreto n° 1.043/2018

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:

PARA OS APOSENTADOS:
• Documento de identificação com foto (Carteira de Identidade, CNH, ou Carteira de 
Trabalho);
•  Comprovante de residência com, no máximo, 30 (trinta) dias (conta de água, luz ou 
telefone ou declaração de residência expedida pela Delegacia de Polícia local);
• Título de Eleitor;
• CPF e Certidão de Nascimento dos dependentes;
• Certidão de Casamento.

PARA OS PENSIONISTAS:
• Documento de identificação com foto (Carteira de Identidade, CNH, ou Carteira de 
Trabalho);
•  Comprovante de residência com, no máximo, 30 (trinta) dias (conta de água, luz ou 
telefone ou declaração de residência expedida pela Delegacia de Polícia local;
• Título de Eleitor;
• CPF; 
• Certidão de Nascimento dos dependentes;
• Certidão de Casamento / Certidão de União Estável / Certidão de Nascimento.

PARA OS DEPENDENTES:
• Documento de identificação com foto (se houver) ou Certidão de Nascimento; 
CPF.

           

LEI Nº. 1.448, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre a proibição de comercialização, venda, distribuição e utilização de canudos 
plásticos em todo o território do Município de Armação dos Búzios.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
       Art. 1º Fica proibida a comercialização, venda, distribuição e utilização de canudos 
plásticos para ingestão de bebidas e alimentos líquidos em todo o território municipal.
 Parágrafo único. Para efeitos desta Lei entende-se por canudo plástico, o utilizado para 
ingestão de bebidas e alimentos líquidos, produzido com matéria prima derivada do petróleo, 
não biodegradável.
Art. 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação desta Lei, para que os seus destinatários se adaptem ao determinado no art. 1°.
Art. 3° Será permitida a comercialização, venda, distribuição e a utilização de canudos para 
a ingestão de bebidas e alimentos líquidos produzidos com papel ou outra matéria prima 
renovável e biodegradável.
Art. 4° Fica proibido o uso de embalagens plásticas, em pratos, guardanapos, talheres, 
canudos biodegradáveis, em todo o território municipal.
Parágrafo único. Será permitida a embalagem constituída por papel ou outra matéria prima 
biodegradável.
Art. 5° Os estabelecimentos comerciais que não cumprirem esta Lei estarão sujeitos à multa, 
no valor de 600 UPFM.
Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Art. 6° Os valores arrecadados, provenientes da aplicação das multas previstas nesta Lei 
serão destinados a programas educacionais ambientais.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 17 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

Autoria: Vereador Lorram Gomes da Silveira

           

PORTARIA Nº 262, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de DAMIÃO JOSÉ DOS SANTOS, 
do cargo em comissão de Secretário Adjunto Municipal de Segurança Pública, promovida pela 
Portaria n° 238, de 11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 278, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de WILLIANS DA ROCHA 
PINHEIRO, do cargo em comissão de Supervisor I, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 279, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de FÁBIO BRUM DE AZEVEDO, do 
cargo em comissão de Coordenador do CIOSP - Centro Integrado de Operações de Segurança 
Pública, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 280, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de EZEQUIEL COSTA SOARES, do 
cargo em comissão de Supervisor I, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 311, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de TAÍS ROSA NOGUEIRA, do 
cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de outubro 
de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 498, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de EVELYN DA SILVA SCHREDER, 
do cargo em comissão de Oficial de Gabinete II, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 499, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de ALCELI DE CARVALHO 
CHAVES, do cargo em comissão de Supervisor I, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 500, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de VINÍCIUS RODRIGUES DE 
SOUZA, do cargo em comissão de Supervisor II, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 501, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de MARCELO RANGEL RAIMUNDO, 
do cargo em comissão de Gerente de Acervo e Imagem, promovida pela Portaria n° 238, de 
11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 502, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de SÉRGIO MURILO QUINTANILHA 
DA COSTA, do cargo em comissão de Supervisor II, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 503, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de CARLOS EDUARDO LOPES 
MEDEIROS, do cargo em comissão de Assessor II, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 504, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de DIONEI DE SOUZA ROCHA, do 
cargo em comissão de Supervisor I, promovida pela Portaria n° 238, de 11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 505, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a contar desta data, a exoneração de CARLOS EDUARDO 
FERNANDES, do cargo em comissão de Supervisor II, promovida pela Portaria n° 238, de 11 
de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 524, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO desde 15 de outubro de 2018, a exoneração de OLIENE DE SOUZA 
ROMANELLI, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, promovida pela Portaria n° 238, 
de 11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 22 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 527, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 
* Republicada nesta data por incorreções
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 1° de novembro de 2018, ROZILDA OLINDA CAMPOS para 
exercer o cargo em comissão Oficial de Gabinete II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 22 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 539, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, c/c os arts. 105 e 127 da Lei Orgânica Municipal, bem como o disposto na Lei 
Complementar n° 15, de 15 de janeiro de 2007,
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RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, com efeito a contar de 17 de novembro de 2018, a cessão da Servidora 
MARIA DA CONCEIÇÃO GASPAR DA MOTTA, Agente Administrativo, matrícula nº 3419, 
colocando-a a disposição da 96ª Zona Eleitoral (Cabo Frio), pelo período de 1 (um) ano.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 23 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 548, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
* Republicada nesta data por incorreções

Dispõe sobre a criação da Comissão para a composição do Plano Municipal de Saúde, para o 
Quadriênio 2018/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 
79, I. da Lei Orgânica Municipal, 
 CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 1.651, de 28 de setembro de 1995;
  RESOLVE:
 Art. 1º Fica criada a Comissão para a composição do Plano Municipal de Saúde, para o 
Quadriênio 2018/2021, composta pelos seguintes Servidores:
COMISSÃO TÉCNICA:
• Coordenação Administrativa: DAYSE MARIA NUNES
• Coordenação de Atenção Básica: Dr. CLAUDIR VAZ CURADO SOREIRO
• Coordenação de Infraestrutura: DENISE APARECIDA CARVALHO FERREIRA
• Coordenação de Planejamento em Saúde: ALBERTINA MARCIA AZEVEDO SANTOS
• Coordenação de Atenção Especializada: ADRIANA SIQUEIRA
• Coordenação Hospitalar: Dr. MARCELO BACELLAR
• Coordenação de Programas de Saúde: MARIA CLARA ALENCAR
• Coordenação Rede Cegonha: TAMIRIS PREVATTO
• Gerência de Vigilância de Saúde: EDEM SOUZA DA SILVA FILHO
COLABORADORES:
• OTONIEL VIEIRA
• DANILO BERNARDO
• NORDIELLY SILVA E SOUZA
• RAQUEL PEREIRA DA CONCEIÇÃO
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 552, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de novembro de 2018, RONALDO GUSTAVO DE 
ABREU MARQUES para exercer o cargo em comissão Assessor II, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 
de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 553, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de novembro de 2018, JONATAS MARQUES DA SILVA 
para exercer o cargo em comissão Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº 554, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de novembro de 2018, ANDRÉ GONÇALVES para 
exercer o cargo em comissão Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 555, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de novembro de 2018, NICOLAU DOS ANJOS 
FRANCISCO NETO para exercer o cargo em comissão Oficial de Gabinete I, constante da 
Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 
708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na 
legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 556, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de novembro de 2018, JOEL ALVES DA SILVA JÚNIOR 
para exercer o cargo em comissão Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 557, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO desde 15 de outubro de 2018, a exoneração de ELICIANE DA PENHA 
LOPES, do cargo em comissão de Gerente de Programas, promovida pela Portaria n° 238, de 
11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 558, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 16 de outubro de 2018, FLÁVIA DA SILVA SIQUEIRA para exercer 
o cargo em comissão Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES

Prefeito em Exercício

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 559, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO desde 15 de outubro de 2018, a exoneração de RENATA SOARES 
ROGÉRIO, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete II, promovida pela Portaria n° 238, 
de 11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 560, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
EXONERAR, com efeito desde 15 de outubro de 2018, DAVID SILVA CARVALHO, do cargo 
em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 367, de 6 de outubro 
de 2016.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 561, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 16 de outubro de 2018, DAVID SILVA CARVALHO para exercer 
o cargo em comissão Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 
Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 562, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO desde 15 de outubro de 2018, a exoneração de JÚLIA PEREIRA DA 
COSTA, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, promovida pela Portaria n° 238, de 
11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 563, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO desde 15 de outubro de 2018, a exoneração de LARISSA CRISTINA 
SALLES, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, promovida pela Portaria n° 238, de 
11 de outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº 564, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
EXONERAR, com efeito desde 15 de outubro de 2018, HONEY DYNORAH PIANA, do cargo 
em comissão de Assessor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 367, de 6 de outubro 
de 2016.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 565, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 16 de outubro de 2018, HONEY DYNORAH PIANA para exercer o 
cargo em comissão Gerente, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 
de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 
posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 566, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 16 de outubro de 2018, MARCELO RODRIGUES DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão Assessor II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 567, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 1° de novembro de 2018, FRANCISCO MAGNO PESSOA 
para exercer o cargo em comissão Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.
 

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 80
Processo Administrativo nº.: 10.733/2018
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social, representado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
Contratada: Lima Terra Comércio e Serviços Ltda - EPP
Objeto: aquisição de água mineral galão de 20lts para atender ao Fundo Municipal de 
Assistência Social no exercício de 2018
Modalidade de Licitação: Pregão SRP n°. 012/2018
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 1.644,00 (mil, seiscentos e quarenta e quatro reais)

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 81
Processo Administrativo nº.: 10.733/2018
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social, representado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
Contratada: Lima Terra Comércio e Serviços Ltda - EPP
Objeto: aquisição de água mineral galão de 20lts para atender ao Fundo Municipal de 
Assistência Social no exercício de 2018
Modalidade de Licitação: Pregão SRP n°. 012/2018
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 1.096,00 (mil e noventa e seis reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditivo do Contrato nº 069/2017
Termo Aditivo n°. 01 – Prorrogação de Prazo
Processo Administrativo nº 76/2016
Locatário: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde
Locador: Gotz Walter Leider
Objeto: locação de imóvel localizado na Estrada do Canto Esquerdo de Geribá, s/n°., Geribá, 
Armação dos Búzios, para continuidade do funcionamento do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Almoxarifado Central
Modalidade de Licitação: Dispensa
Fundamentação Legal: Art. 57,II  da Lei n°. 8.666/1993 e Lei n°. 8.245/1991
Prazo: 12 (doze) meses
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditivo do Contrato nº 068/2017
Termo Aditivo n°. 01 – Prorrogação de Prazo
Processo Administrativo nº 75/2016
Locatário: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde
Locador: Valmir Lopes Antunes
Objeto: locação de imóvel localizado na Estrada da Rasa, n°. 15, Sítio Baía Formosa, Lote 
12.810, Armação dos Búzios – RJ, com a finalidade de manter o funcionamento do Módulo 
do Programa de Saúde da Família no bairro de Baía Formosa no Município de Armação dos 
Búzios.
Modalidade de Licitação: Dispensa
Fundamentação Legal: Art. 57, II  da Lei n°. 8.666/1993 e Lei n°. 8.245/1991
Prazo: 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditivo do Contrato nº 070/2017
Termo Aditivo n°. 01 – Prorrogação de Prazo
Processo Administrativo nº 70/2016
Locatário: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde
Locador: Maria Quintanilha da Silveira
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Álvaro Elidio Gonçalves, n° 24, Cruzeiro - Rasa, 
Armação dos Búzios – RJ, com a finalidade de manter o funcionamento do Módulo do Programa 
de Saúde da Família no bairro do Cruzeiro – Rasa, no Município de Armação dos Búzios.
Modalidade de Licitação: Dispensa
Fundamentação Legal: Art. 57, II  da Lei n°. 8.666/1993 e Lei n°. 8.245/1991
Prazo: 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditivo do Contrato nº 067/2017
Termo Aditivo n°. 01 – Prorrogação de Prazo
Processo Administrativo nº 73/2016
Locatário: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde
Locador: Maria Regina Alves de Assis
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Custódio Alves, n° 88/85, Tucuns, Armação dos 
Búzios – RJ, com a finalidade de manter o funcionamento do Módulo do Programa de Saúde 
da Família no bairro do Capão - Tucuns no Município de Armação dos Búzios
Modalidade de Licitação: Dispensa
Fundamentação Legal: Art. 57, II  da Lei n°. 8.666/1993 e Lei n°. 8.245/1991
Prazo: 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Contrato nº 067/2018
Processo Administrativo nº 9.056/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde
Contratada: Porto & Porto Automóveis Ltda 
Objeto: prestação de serviços de locação de 03 (três) veículos modelo van tipo UTI
Modalidade de Licitação: Pregão Presencia SRP n°. 027/2018
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal n°. 426/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 802.800,00 (oitocentos e dois mil e oitocentos reais)

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Contrato nº 072/2018
Processo Administrativo nº 4.699/2018
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Procuradoria Geral 
Contratada: Free-Class Informática Ltda ME 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição, implantação, customização, 
capacitação, suporte técnico e manutenção de solução informatizada e integrada de gestão de 
controle de processos judiciais e administrativos no âmbito da Procuradoria Geral do Município 
de Armação dos Búzios
Modalidade de Licitação: Pregão Presencialn°. 039/2018
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal n°. 426/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 000673/2018
Processo Administrativo nº 11.474/2018
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
Favorecido: Alahysio Pereira de Oliveira Cia Ltda
Especificação: Aquisição de gás de cozinha cilindros P13 e P45 para atender as unidades de 
apoio e sede da secretaria de Educação no exercício de 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Pres. – Reg. Preço 040/2018
Fundamentação Legal: 42 – Pregão – Lei 10.520 de 17/07/2002 
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 000674/2018
Processo Administrativo nº 11.474/2018
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
Favorecido: Alahysio Pereira de Oliveira Cia Ltda
Especificação: Aquisição de gás de cozinha cilindros P13 e P45 para atender as unidades de 
apoio e sede da secretaria de Educação no exercício de 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Pres. – Reg. Preço 040/2018
Fundamentação Legal: 42 – Pregão – Lei 10.520 de 17/07/2002 
Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 000675/2018
Processo Administrativo nº 11.474/2018
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
Favorecido: Alahysio Pereira de Oliveira Cia Ltda
Especificação: Aquisição de gás de cozinha cilindros P13 e P45 para atender as unidades de 
apoio e sede da secretaria de Educação no exercício de 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Pres. – Reg. Preço 040/2018
Fundamentação Legal: 42 – Pregão – Lei 10.520 de 17/07/2002 
Valor: R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Extrato do Contrato nº 056/2018
Processo Administrativo nº 8.678/2018
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado neste ato pela Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.
Contratada: Distri Tech Comercio e Serviços Eireli - Me
Objeto: aquisição de material de papelaria e de expediente para reposição do almoxarifado com 
a finalidade de atender as unidades escolares da rede pública de ensino, unidades de apoio 
e secretaria municipal de educação, ciência e tecnologia, assim como as demais secretarias, 
com exceção da secretaria municipal de saúde e da secretaria municipal de desenvolvimento 
social, trabalho e renda
Modalidade de Licitação: SRP 022/2018
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 591.380,30 (quinhentos e noventa e um mil e trezentos e oitenta reais e trinta 
centavos)

           

PORTARIA SECAD Nº 229, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 
25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 11113/2018, 
RESOLVE:
CONCEDER, à partir de 26 de Setembro de 2018, LICENÇA MATERNIDADE  à servidora 
PRISCILA ARCA NUNES REZENDE, cargo Médico Pediatra/Plantão , estatutária , matrícula 
nº 11642, pelo período de 26/09/2018 a 24/03/2019.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA SECAD Nº 230, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
      O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 10895/2018, 
RESOLVE:
 EXONERAR, à pedido, DENIS MARTINS DA SILVA, cargo Guarda Municipal III, 
matrícula n° 14808, estatutário, produzindo efeitos desde 26/09/2018.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

  MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 231, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 11058/2018, 
RESOLVE:
 EXONERAR, à pedido, ALEXANDER VALENTY RODRIGUES, cargo Guarda Municipal 
I, matrícula n° 3901, estatutário, produzindo efeitos desde 01/10/2018.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 232, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com 
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 10934/2018, 
RESOLVE:
 EXONERAR, à pedido, DAVID BARRETO DE AGUIAR, cargo Professor IA6.1, matrícula 
n° 5831, estatutário, produzindo efeitos desde 27/09/2018.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

  MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 233, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8151/2018,
RESOLVE:
 CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ROSEMARY LOPES DE ANDRADE, cargo 
Agente de Secretaria Escolar , estatutária, matrícula nº 1530, pelo período de 03/09/2018 a 
02/03/2019.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 234, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8669/2018,
RESOLVE:

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

 CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ALEX SOUSA SALES, cargo Guarda 
Municipal II , estatutário, matrícula nº 12906, pelo período de 01/10/2018 a 31/12/2018.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 235, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2730/2018,
RESOLVE:
 CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor VITOR HUGO GARCIA SANTOS, cargo 
Agente Fiscal Fazendário, estatutário, matrícula nº 11686, pelo período de 10/09/2018 a 
09/12/2018.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 236, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8655/2018,
RESOLVE:
 CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ALEX DA SILVA RODRIGUES, cargo 
Agente Fiscal de Urbanismo, estatutário, matrícula nº 12825, pelo período de 01/10/2018 a 
31/12/2018.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 237, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 
25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 10418/2018, 
RESOLVE:
CONCEDER, à partir de 02 de Outubro de 2018, LICENÇA MATERNIDADE  à servidora 
CARLA VICTOR VASCONCELOS, cargo Inspetor de Alunos , estatutária , matrícula nº 14879, 
pelo período de 02/10/2018 a 30/03/2019.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 238, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico 
e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com 
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 9304/2018,
RESOLVE:
 CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS a Servidora ALINE 
COELHO DE CASTRO, cargo Fisioterapeuta (generalista), estatutário, matrícula nº 12648, 
pelo período de 03/10/2018 a 02/10/2020.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018.
MESSIAS CARVALHO DA SILVA

 Secretário Mun. de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração
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Secretaria Municipal de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 3107/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 018/2018 
OBJETO: Compra de medicamentos para atender ao Hospital Municipal  e às Unidades de 
Saúde (somente os itens fracassados).
DATA DE ABERTURA: 09/11/2018 às 10h00.
TIPO: Menor Preço Unitário pelo Sistema de Registro de Preços
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipal 
n°s 043/05 e 426/15.
RETIRADA DO EDITAL: RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Coordenadoria da Unidade de 
Licitação, localizada à Estrada da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir 
de 29/10/2018, mediante a apresentação do contrato social, Procuração ou Credenciamento se 
for o caso e a cópia da cédula de identidade de quem fará a retirada por Pessoa Jurídica cópia 
do documento de identidade para a retirada por Pessoa Física. Caso queira cópia impressa do 
Edital, trazer uma resma de A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer CD virgem.

Armação dos Búzios, 25 de Outubro de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

           

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6872/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 34/2018
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atenderem ao Hospital 
Municipal Rodolpho Perrissé, conforme Proposta 11962.794000/1170-01 do Ministério da 
Saúde.
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
A licitação em epígrafe que estava adiada Sine Die terá sua realização conforme abaixo:
DATA DE ABERTURA: 13/11/2018 às 10h00.
TIPO: Menor Preço por Item 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federal nºs10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Municipal n° 043/05.
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Coordenadoria da Unidade de Licitação, localizada 
à Estrada da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 29/10/2018, 
mediante a apresentação do contrato social, Procuração ou Credenciamento se for o caso 
e a cópia da cédula de identidade de quem fará a retirada por Pessoa Jurídica e cópia do 
documento de identidade para a retirada por Pessoa Física. Caso queira cópia impressa do 
Edital, trazer uma resma A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer CD virgem.

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

           
PORTARIA Nº 077 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015,
     R E S O L V E:
     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 01/10/2018, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Armação dos Búzios, 23 de outubro de 2018.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 ANA CRISTINA TEIXEIRA PIRES 1534 11/05/2018 N.P 12/11/2018 
02 ANA PAULA BOMFIM DE OLIVEIRA 1825 15/08/2018 N.P 05/11/2018 
03 ALESSANDRA ANGELA DE OLIVEIRA ALENCAR 11619 16/08/2018 N.P 05/11/2018 

04 DAIANE BASTOS DOS SANTOS 12632 18/08/2018 
ALTA 01/10/2018 
POR NÃO COMPARECIMENTO 

05 FAUSTO ROBERTO CRUZ DE MELO 13996 06/07/2018 N.P 03/12/2018 
06 CAMILA FONSECA DE SOUZA 12902 28/09/2018 N.P 05/11/2018 
07 TATIANA SARMENTO DOS SANTOS 5284 25/09/2018 N.P 12/11/2018 
08 SANDRA AMARA SANTANA DA SILVA SALLES 5854 12/09/2018 N.P 05/11/2018 
09 RENATA DOS SANTOS RODRIGUES 12793 25/09/2018 N.P 03/12/2018 

           
PORTARIA Nº 078 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 
     R E S O L V E:
     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 08/10/2018, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Armação dos Búzios, 23 de outubro de 2018.
MARCELO PASSOS PEREIRA

GESTOR
Portaria nº 548

           
PORTARIA Nº 079 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 
     R E S O L V E:
     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 15/10/2018, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Armação dos Búzios, 23 de outubro de 2018.
MARCELO PASSOS PEREIRA

GESTOR
Portaria nº 548

           
PORTARIA Nº 080 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 
     R E S O L V E:
     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 22/10/2018, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Armação dos Búzios, 23 de outubro de 2018.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 MARCIA HELENA ALVES DOS SANTOS 4915 27/03/2018 N.P 17/12/2018 
02 JAIRO RIBEIRO QUINTANILHA 4859 09/06/2017 N.P 07/01/2019 
03 DANIELE AZEVEDO DA SILVA 1198 27/09/2016 N.P 10/12/2018 
04 MARCUS DAVID CORREIA DE SOUZA 1241 19/01/2016 N.P 07/01/2019 
05 RONALDO RIBEIRO FELIX DA SILVA 5277 13/09/2016 N.P 07/01/2019 
06 DENISE BATISTA PACHECO 1282 08/05/2017 N.P 07/01/2019 
07 LIGIA IGNÁCIO DA SILVEIRA 13391 22/08/2016 N.P 15/10/2018 
08 ROSANE JOSE SOBRINHO FREDERICO 771 19/11/2015 N.P 10/12/2018 
09 CREUZA RIBEIRO BATISTA TEIXEIRA 1842 16/06/2015 N.P 19/11/2018 
10 PAULO ROBERTO QUEIROZ RAMALHO 12889 13/06/2017 N.P 07/01/2019 
11 JORGE LUIZ RODRIGUES SOARES  775 29/09/2018 N.P 05/11/2018 
12 VANESSA CAMPOS MANHAES 13393 07/09/2018 N.P 05/11/2018 
13 WILSON MEIRA LATA  13991 05/09/2018 N.P 29/10/2018 
14 ROSELI DA COSTA ARAUJO 12035 26/04/2016 N.P 07/01/2019 

____________________________________________________________________________  

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 GUILHERME MATHEUS NASCIMENTO DE OLIVEIRA   11743 02/05/2016 N.P 14/01/2019 
02 CLAUDIA CEDRO LIMA 1188 27/09/2016 N.P 14/01/2019 
03 CLIVANEIDE DA SILVA KILSON 4895 17/04/2017 N.P 14/01/2019 
04 SONIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 3613 17/10/2014 N.P 14/01/2019 
05 JORGE MAURICIO  RODRIGUES JUNIOR 3776 17/06/2016 N.P 17/12/2018 
06 ANA MARIA ALVES PINHEIRO 15688 11/08/2018 N.P 05/11/2018 
07 LIGIA IGNÁCIO DA SILVEIRA 13391 22/08/2016 N.P 07/01/2019 
08 MARCIA DENISE DA CUNHA GOMES 3131 10/10/2018 N.P 14/01/2019 

____________________________________________________________________________  

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 JULIANA RANGEL FARIA LOBO 13869 21/03/2017 N.P 14/01/2019 

02 LUCIA MARIA GOMES DA SILVA 3865 18/08/2018 
ALTA 22/10/2018 
POR NÃO COMPARECIMENTO 

03 JAQUELINE SIQUEIRA DE FIGUEIREDO 5841 18/08/2018 N.P 03/12/2018 
04 JULIANA ADRIANO DE CARVALHO 5824 21/08/2018 ALTA 25/10/2018 
05 LUCIANE SANT ANA QUINTANILHA NOGUEIRA 3347 16/10/2018 N.P 10/12/2018 
06 GUILHERME MONTEIRO CERQUEIRA 14062 17/10/2018 N.P 26/11/2018 
07 PATRICIA RODRIGUES BRITO 15588 20/10/2018 N.P 14/01/2019 
08 HOSANA CARINA DOS ANJOS 15851 19/10/2018 N.P 17/12/2018 

B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 11Ano XII - Nº 918 - Armação dos Búzios,

25 de outubro de 2018

           

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
SECDURB Nº 050/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de 
acordo com o disposto nos arts. 1º e 5º, §§ 2º e 3º da Lei nº 492, de 23 de agosto de 2005.

Vem NOTIFICAR o requerente, abaixo relacionado, das EXIGÊNCIAS FORMULADAS no seu 
respectivo processo. 

Ficando, desde já, intimado a comparecer no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à 
Estrada da Usina, nº 600, Centro, para tomar ciência das exigências, bem como, para atender 
as mesmas ou as contestarem no prazo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil 
seguinte ao da publicação desta notificação. 

Em caso de não atendimento a esta notificação, caberá à Prefeitura Municipal de Armação dos 
Búzios providenciar as medidas cabíveis, dentro de suas prerrogativas legais.

Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2018.

HUMBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho do CACs-FUNDEB, no uso de suas atribuições, convoca os Membros 
do Conselho do FUNDEB, para aAssembleia de Eleição e Posse de Representante de Pai de 
Aluno da Educação Básica Pública e Representante dos Servidores Técnicos-Administrativos 
das Escolas Básicas Públicas, que prevista para o dia 01/11/2018, às 10 horas.
Local: CEPEDE – Avenida dos Desportistas, quadra 7- lote 4 – Bairro São José/Armação dos 
Búzios.

Cláudia Sant’Anna dos Santos
Presidente do FUNDEB

           

CITAÇÃO 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, de Armação dos Búzios, André Granado Nogueira da 
Gama, através do decreto nº 913, de 13 de março de 2018.
RESOLVE:
 CITAR, por força dos Art.° 38 e Art.° 57, Inciso I, do Decreto Municipal de número 
892 de 2018, o SERVIDOR, LUIZ CARLOS PEREIRA DE AMORIM JUNIOR, Guarda Civil 
Municipal, mat. 3997, para que compareça a esta Comissão e apresente sua defesa, no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 7232/2018, por supostas faltas indevidas, no prazo 
impreterivelmente de 15 (QUINZE) dias a contar da ciência deste documento, ) sendo nomeado 
como defensor dativo o servidor Paulo Henrique Cezário do Nascimento , Guarda Municipal I, 
mat. 4024.

 Esta defesa deve ser apresentada na sede desta Comissão, localizada na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, na Av. José Bento Ribeiro Dantas,102, bairro Rasa, Armação 
dos Búzios- RJ.

O não comparecimento implicará na revelia prevista no caput do artigo 150 da Lei Complementar 
nº 15 de 15 de janeiro de 2007 (Estatuto dos servidores Públicos Municipais)

____________________________________
Josenildo de Souza Pereira

Corregedor GCM
Decreto 913/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Nº Processo Requerente/Contribuinte Endereço 
12026/2010 Bruno Marcus Ferreira Flora Condomínio das Garças, unidade 

39 – Baía Formosa. 
14669/2012 Georgia Castro de Souza Rua das Flores – Manguinhos. 

15514/2013 Antônia Carlos Lopes Amaral Rua Casuarina, n° 7 – Bosque de 
Geribá. 

12952/2016 Tânia Maria Bastos Viana Travessa Vieira Câmara, 114 – 
Geribá. 

1199/2006 Paulo Emmanuel Araújo Peçanha Est. do Geribá, Área n°1 – Geribá. 

4485/2008 Hilda Marinho Lote 02, Quadra F,IV – Lot. Cond. 
Atlântico. 

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DE DA CIDADE ARMAÇÃO DOS BUZIOS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
DECRETO N° 913 DE 13 DE MARÇO DE 2018

____________________________________________________________________________  


